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DIÁRIO Nº 064

 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
15ª LEGISLATURA
ATA DA 9ª SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM

31 DE MAIO DE 2006
(quarta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Hermas Brandão,
secretariado pelos Srs. Elton Carlos Welter e Duílio
Genari.

 Presenças:

Às dezesseis horas e trinta minutos é registrada a
presença dos seguintes Srs. Deputados:Hermas Brandão,
Pedro Ivo Ilkiv, Augustinho Zucchi, Arlete Caramês,
Nereu Moura, Geraldo Cartário, Elio Rusch, Reni
Pereira, Pastor Edson Praczyk, Ailton Araújo, Alexandre
Curi, André Vargas, Antonio Anibelli, Ângelo Vanhoni,
Artagão Júnior, Barbosa Neto, Caíto Quintana, Cida

Borghetti, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Duílio Genar
Durval Amaral, Edson Strapasson, Elton Carlos Welt
Francisco Bührer, Jocelito Canto, Luiz Nishimori, Ma
cos Isfer, Mauro Moraes, Natálio Stica, Neivo Beraldi
Nelson Justus, Nelson Garcia, Ratinho Júnior, Ren
Gaúcho, Tadeu Veneri, Valdir Rossoni, Vanderlei Iens
e Waldir Leite (39). Achando-se ausentes os Srs. De
tados: Ademar Traiano, Carlos Simões, Dobrandino
Silva, Elza Correia, Hermes Fonseca, José Maria F
reira, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Mar
tins, Luiz Fernandes da Silva Litro, Miltinho Pupio
Padre Paulo Campos, Plauto Miró Guimarães e Raf
Greca (14); e em viagem representativa o Sr. Deputa
José Domingos Scarpellini (01).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a q

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, d
Regimento Interno.

O SR. ELIO RUSCH (PFL) (Pela Ordem)
Só para tornar público - e que fique registrado n

Anais desta Casa - que o Supremo Tribunal Federal ac
de julgar uma Adin que o PFL entrou em relação a um
lei do Governo do Estado. Aquilo que sempre alertam
o Estado não pode legislar sobre matéria de competên
do Governo Federal. O Governo, a seu bel-prazer, mu
vezes empurra as coisas goela abaixo nesta Casa.
Assembléia, tendo sua maioria, aprova. O Governo san
ona e a parte prejudicada vai procurar seu direito na J
tiça.

E o PFL, pela segunda vez consecutiva - prime
foi em relação ao plantio, transporte e exportação da s
transgênica. O Supremo entendeu que a lei é inconstit
onal. Posteriormente, a Assembléia, mais uma v
aprova uma lei sobre a rotulagem dos transgênicos a
no Estado do Paraná. O Governo do Estado esta sem
fez uma ampla reportagem, tornando obrigatória, am
çando com multas e fiscalização severa para quem
cumprir a lei estadual. E o PFL entrou com essa ação
Supremo, há poucos instantes, acaba de julga a incon
tucionalidade dessa lei.

Vivemos num estado de direito democrático e tê
que ser respeitados os princípios da legislação. E o
prevalece é a lei federal. A lei do Estado do Paraná c
por terra: não existe lei que obrigue a rotulagem de qu
quer produto transgênico!

Muito obrigado!
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 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não há expediente a ser lido.
Não há oradores inscritos no Pequeno, no Grande

Expedientes e nem no Horário das Lideranças.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de 39

Srs. Deputados.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante da

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs.
Deputados.

Redação Final

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 732/05, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 063/05,
denominando de José Neves Formighieri o trecho da
Rodovia BR-467, entre as localidades de Cascavel e
Toledo. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 732/05
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica denominado de José Neves For-
mighieri o trecho da Rodovia BR-467, entre as localida-
des de Cascavel e Toledo.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 31.05.06.
(aa) ALEXANDRE CURI - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 093/06, de
autoria do Deputado Antonio Anibelli, denominando
de Vereador Miguel Ribeiro Picheth a Rodovia PR-
364, ligando os municípios de São Mateus do Sul à
comunidade de Água Quente, no município de Irati.
Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 093/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica denominada de Vereador Miguel
Ribeiro Picheth a Rodovia PR-364, ligando o município

de São Mateus do Sul à comunidade de Água Quente
município de Irati.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 31.05.06.
(aa) ALEXANDRE CURI - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 197/06, de
autoria do Deputado Nelson Garcia, que declara de Ut
dade Pública a ARAM - Associação Regional de Ass
tência ao Menor - Guarda Mirim, com sede e foro n
município de Umuarama. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 197/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 7541, d
08 de dezembro de 1981, que passará a vigorar co
seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública
ARAM - Associação Regional de Assistência ao Meno
Guarda Mirim, com sede e foro no município d
Umuarama.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 31.05.06.
(aa) ALEXANDRE CURI - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 269/06, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 039/06, q
visa adequar o vencimento básico dos integrantes da
reira de Procurador do Estado do Paraná, conforme es
cifica. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 269/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º O vencimento básico da carreira de Pr
curador fica reestruturado na forma do Anexo Úni
desta lei.

Art. 2º A despesa decorrente da execução desta
correrá à conta das dotações orçamentárias própria
Procuradoria Geral do Estado.
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Parágrafo Único. Fica autorizado o remanejamento
financeiro e orçamentário para o atendimento das modifica-
ções propostas nos termos desta lei e as providências admi-
nistrativas e legais para o atendimento de seus termos.

Art. 3º Os percentuais individuais resultantes da
aplicação desta lei serão considerados para fins da aplica-
ção do disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal.

Art. 4º os valores e respectivos percentuais referi-
dos no Anexo Único da presente lei se aplicam aos
proventos de aposentadoria e pensão.

Art. 5º O disposto nesta lei aplica-se à carreira
especial dos Advogados do Poder Executivo Estadual, na
forma do Anexo Único desta lei e a despesa decorrente
correrá à conta do Tesouro.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor a partir de sua
publicação, com a implantação dos valores constantes do
Anexo em duas parcelas, sendo a primeira a partir de 01
de julho de 2006 e a segundo a partir de 01 de agosto de
2006, de acordo com as disposições da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Sala das Comissões, em 31.05.06.
(aa) ALEXANDRE CURI - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

ITEM 05
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 271/06, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 041/06, q
objetiva reestruturar as carreiras do Quadro de Pessoa
Instituto Agronômico do Paraná - Iapar e adota outr
providências.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 271/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Capítulo I
Da Estrutura das Carreiras

Art. 1º As Carreiras do Instituto Agronômico do
Paraná - Iapar passam a denominar-se: Carreira Técn
Científica, composta pelo cargo de Pesquisador, e C
reira de Logística e Gestão em Ciência e Tecnolog
composta pelo cargo de Agente em Ciência e Tecnolog
ambas com estrutura, provimento e desenvolvime
conforme disposto na presente lei.

Art. 2º As carreiras mencionadas no artigo anteri
são compostas de funções singulares e multiocupacio
agregadas, dispostas em ordem crescente de classes
a Técnico-Científica e de classes constituídas de série
classes para a de Logística e Gestão em Ciência e Te
logia, que determinam a linha de desenvolvimento profi
sional dos servidores.

§ 1˚ Cargo é a unidade funcional básica de ação
agente público, com provimento mediante concur
público de provas ou provas e títulos.

§ 2˚ Função é o conjunto de atribuições e tarefas
mesma natureza ocupacional e requisitos, vinculada
cargo.

§ 3˚ Função singular é aquela cuja escolarida
determina profissionalização específica.

§ 4˚ Função multiocupacional é aquela cuja esc
laridade determina atuação genérica.

§ 5˚ Classe é o agrupamento de funções de mesm
escolaridade.

§ 6˚ Série de classes é a subdivisão da classe
acordo com a crescente exigência de complexidade o
pacional da função, dentro da mesma classe.

Art. 3˚ A Carreira Técnico-Científica é estruturad
em três classes, com a quantidade de vagas e exigên
mínimas de escolaridade de ingresso de acordo com
classe, na forma do Anexo I desta lei.

Parágrafo Único. As classes serão sobrepos
tendo a classe imediatamente superior, valores integr
tes ou próximos à classe imediatamente inferior, em va
res sempre crescentes com internível de 3,5%.

VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE
PROCURADOR

Classe Vencimento (R$)

1ª 3.990,54

2ª 3.800,52

3ª 3.619,54

4ª 3.447,18

5ª 3.283,03

VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA
ESPECIAL DE ADVOGADOS

Classe Vencimento (R$)

1ª 3.990,54

2ª 3.800,52

3ª 3.619,54

4ª 3.447,18

5ª 3.283,03
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Art. 4˚ A Carreira de Logística e Gestão em
Ciência e Tecnologia é estruturada em três classes,
com cada classe agrupando funções em série de clas-
ses, com as quantidades de vagas e exigências míni-
mas de escolaridade de ingresso, de acordo com a
classe ou série de classe, na forma do Anexo I desta
lei.

Parágrafo Único. As séries de classes serão sobre-
postas, tendo a série de classes imediatamente superior,
dentro da mesma classe, valores integrantes ou próximos
à série de classes imediatamente inferior, em valores
sempre crescentes, com internível de 4%, sendo o
internível inicial entre as duas primeiras referências de
cada série de classes de 5%.

Art. 5º As funções componentes dos cargos, distri-
buídas nas classes ou séries de classes, com as correla-
ções e os requisitos de ingresso encontram-se dispostas
na forma do Anexo II desta lei.

Art. 6˚ A carga horária do cargo de Pesquisador e
de Agente de Ciência e Tecnologia é de 40 horas sema-
nais, aplicando-se a tabela de vencimento básico cons-
tante do Anexo III desta lei.

Art. 7˚ A jornada de trabalho de servidores que
atuam em atividades ou locais considerados insalubres,
perigosos ou penosos obedecerá à legislação estadual
específica vigente.

Art. 8˚ A descrição das atribuições e tarefas do
cargo, das funções componentes, jornada e demais espe-
cificações serão definidas no Perfil Profissiográfico do
Cargo e Funções, em ato conjunto da Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência -
SEAP, por iniciativa do Iapar.

Art. 9˚ As quantidades de vagas a que se refere o
Anexo I ficam fixadas por classes, podendo ser redis-
tribuídas por Decreto Governamental para atendimento
de ingresso ou promoção.

Art. 10. A mudança de uma carreira para outra dar-
se-á exclusivamente por concurso público.

Capítulo II
Do Provimento e do Estágio Probatório

Art. 11. O provimento dos cargos de Pesquisador e
de Agente de Ciência e Tecnologia dar-se-á na referência
inicial da classe e série de classe correspondente à escola-
ridade exigida para o ingresso, atendidos os seguintes
requisitos:

I. existência de vaga no cargo e na classe;
II. aprovação em concurso público de provas ou

provas e títulos;

III. inspeção e avaliação médica obrigatória p
órgão pericial do Estado ou credenciado pela Instituiç
podendo integrar a inspeção médica a avaliação psic
gica;

IV. registro profissional no órgão de classe para
funções cujo exercício profissional esteja regulamenta
por lei; e

V. outros requisitos vinculados ao exercício d
cargo e da função, previstos em legislação ou contemp
dos em edital de regulamentação de concurso público

§ 1º A comprovação do preenchimento dos requi
tos previstos nocaputdeste artigo precederá a nomeaçã
sendo que o requisito previsto no inciso III terá cará
eliminatório.

§ 2˚ O processo de concurso público será motiva
somente após o processo seletivo de promoção confo
estabelecido nesta lei e em decorrência da inexistênci
suprimento das funções e quantidades necessárias ao
enchimento da demanda.

Art. 12. O estágio probatório será de três anos
efetivo exercício no cargo, função e classe de ingres
durante o qual o servidor será acompanhado e avali
no desempenho de suas atividades.

§ 1˚ O servidor será considerado estável após ap
vação no estágio probatório por meio de avaliação es
cial de desempenho, efetuada por comissão institu
para essa finalidade.

§ 2˚ A avaliação especial de desempenho par
finalidade do parágrafo anterior deverá considerar
requisitos especificados no perfil profissiográfico
cargo e da função.

§ 3˚ Considerado inapto ou não cumpridas as e
gências do cargo e função, o servidor será exonerad
qualquer tempo, de acordo com os termos da lei, se
chamado o candidato com classificação imediatame
inferior.

§ 4˚ Considerado estável, o servidor terá automa
camente progressão para a segunda referência da c
ou série de classes na qual ingressou.

§ 5˚ É vedada a promoção intraclasse para o se
dor em estágio probatório e promoção interclasses an
de decorridos sete anos de exercício na classe
ingresso.

Capítulo III
Do Perfil Profissiográfico e da

Avaliação de Desempenho

Art. 13. Será adotado o perfil profissiográfico pa
a realização de concurso, dimensionamento de pess
avaliação de desempenho, movimentação, formaç
aperfeiçoamento e para os institutos de desenvolvime
na carreira.

§ 1˚ Perfil profissiográfico é o documento formal
da descrição de cargos e funções, indicando tarefas g
ricas, específicas e especializadas, exigências físicas,
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ocupação do cargo, sendo utilizado tanto para o estágio
probatório quanto para a efetividade.

§ 2º As condições físicas e psicológicas exigidas
pelo perfil profissiográfico serão monitoradas por avalia-
ção médica realizada por perícia médica oficial ou profis-
sional credenciado pela Instituição.

§ 3º O perfil profissiográfico completo será enca-
minhado pelo Iapar no prazo de 90 dias a partir da edição
desta lei, para publicação de resolução conjunta da Secre-
taria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB e
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência -
SEAP.

§ 4º O Iapar deverá adotar plano de capacitação
para formação e aperfeiçoamento dos servidores do Qua-
dro.

§ 5º No prazo de até 180 dias a partir da data de
publicação desta lei, o Iapar encaminhará para aprovação
do Conselho de Administração a regulamentação dos cri-
térios e dos instrumentos de avaliação de desempenho
para fins de progressão e promoção.

Capítulo IV
Do Desenvolvimento na Carreira Técnico-Científica

Art. 14. O desenvolvimento profissional na carreira
se dará pelos institutos da progressão e promoção.

Art. 15. A progressão é a passagem do servidor de
uma referência salarial para outra dentro da mesma
classe, e será concedida ao servidor estável, por antigüi-
dade e avaliação de desempenho.

§ 1º A progressão por antigüidade ocorrerá a cada
cinco anos de efetivo exercício na carreira e na classe,
sendo de uma referência salarial, ocorrendo no período
em que o servidor completar o tempo requerido para essa
modalidade de progressão.

§ 2º Para efeitos deste artigo:
I. será computado o tempo de estágio probatório;
II. será vedado contar o tempo correspondente a

contratos por prazo determinado ou por regime especial,
continuados ou não, firmados com o Estado do paraná; e

III. será vedado contar o tempo correspondente a
afastamentos não remunerados e o afastamento por dis-
posição funcional para outras esferas de governo ou
outros poderes, sem ônus.

§ 3º A progressão por avaliação de desempenho
será de uma referência salarial, a cada três anos, mediante
avaliação satisfatória do servidor no período, desde que
esteja em exercício em unidades do Iapar, ou em ativi-
dade prevista em programas de pesquisa ou de capaci-
tação do Iapar, ou à disposição de outros órgãos com
ônus.

Art. 16. A promoção ocorrerá para a classe imedia-
tamente superior e deverá ser prevista em Lei Orçamentá-
ria Anual.

Art. 17. A promoção da Classe A para a Classe
será feita mediante:

I. comprovação da obtenção do título de Douto
ou

II. mediante requerimento, desde que o servid
conte com, no mínimo, 10 anos de efetivo exercício
classe.

§ 1º Na hipótese docaputdeste artigo, a promoção
para a Classe B se dará na referência salarial de v
imediatamente superior com mais duas referências.

§ 2º A promoção por titulação será vinculada a
Programa de Capacitação Científica institucional, fican
vedada a utilização de titulação externa ao programa.

Art. 18. A promoção da Classe B para a Classe
se dará mediante requerimento, respeitados os segu
requisitos:

I. doze anos de efetivo exercício no cargo, sen
no mínimo seis anos na Classe B;

II. título de Doutor.
§ 1º Na hipótese docaputdeste artigo, a promoção

para a Classe C se dará na referência salarial de v
imediatamente superior com mais duas referências.

§ 2º A promoção por titulação será vinculada a
Programa de Capacitação Científica institucional, fican
vedada a utilização de titulação externa ao programa.

Art.19. Será vedada a promoção para pesquisa
res com resultado insatisfatório na última avaliação
desempenho.

Capítulo V
Do Desenvolvimento na Carreira de Logística e Gest

em Ciência e Tecnologia

Art. 20. O desenvolvimento profissional na carrei
se dará pelos institutos da progressão, promoção
mudança de função.

Art. 21. A progressão se dará na série de class
por antigüidade, titulação e avaliação de desempenho

Parágrafo Único. Progressão é a passagem do ser
vidor, de uma referência salarial para outra, dentro
mesma classe e série de classes.

Art. 22. A progressão por antigüidade ocorrerá
cada cinco anos de efetivo exercício na carreira e
classe e série de classes, sendo de uma referência sal
ocorrendo no período em que o servidor completar
tempo requerido para essa modalidade de progressão

Parágrafo Único: Para efeitos deste artigo:
I. será computado o tempo de estágio probatório
II. será vedado contar o tempo correspondente

contratos por prazo determinado ou por regime espec
continuados ou não, firmados com o Estado do Paran

III. será vedado contar o tempo correspondente
afastamentos não remunerados e o afastamento por
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outros poderes, sem ônus.

Art. 23. A progressão por titulação será de até duas
referências salariais, a cada quatro anos de efetivo exercí-
cio na série de classes, aplicada sempre quando o servi-
dor apresentar título de curso não regular, via
requerimento, e obedecendo:

I. para as funções da Classe A, conclusão de cursos
relativos à área de atuação, sendo uma referência para
cada 20 horas;

II. para as funções da Classe B, conclusão de cur-
sos relativos à área de atuação, sendo uma referência para
cada 40 horas;

III. para as funções da Classe C, conclusão de cur-
sos relativos à área de atuação, sendo uma referência para
cada 80 horas.

§ 1º Será considerado o somatório de cursos afetos
à área de atuação, os quais poderão ser de extensão, aper-
feiçoamento ou outros assim considerados e que restarão
sem eficácia administrativa para as próximas progressões
sob esse título.

§ 2º Será vedado considerar como título o curso
que caracterize requisito mínimo para ingresso na função
e na série de classe correspondente.

§ 3º Os certificados deverão ser oriundos de insti-
tuição de ensino reconhecida legalmente ou convalidados
pelo Sistema de Escola do Governo e vinculados ao
plano de capacitação institucional, não podendo ser com-
putados de forma cumulativa para nenhum outro instituto
de desenvolvimento na carreira.

Art. 24. A progressão por avaliação de desem-
penho será de uma referência salarial, a cada três
anos, mediante avaliação do servidor, desde que esteja
em exercício em unidades do Iapar, ou em atividade
prevista em planos de trabalho ou programa de capac-
itação do Iapar, ou à disposição de outros órgãos com
ônus.

Art. 25. A promoção ocorrerá na série de classes,
denominada promoção intraclasse e nas classes, denomi-
nada promoção interclasses.

§ 1º A promoção intraclasse ocorrerá por escolari-
dade e por tempo e obedecerá os seguintes critérios e
requisitos:

I. a promoção por escolaridade será a qualquer
tempo para o servidor após o estágio probatório, cumpri-
dos os requisitos de escolaridade para a série de classes
correspondente, na forma do Anexo IV desta lei;

II. a promoção por tempo ocorrerá ao servidor
somente após exercício de, no mínimo, dez anos na
mesma série de classe e dois anos na última referência,
na forma do Anexo IV;

III. as promoções a que se referem os incisos ante-
riores serão na série de classes subseqüentes, na mesma
classe, em referência salarial imediatamente superior,

limitada à última referência salarial da série de class
não podendo haver superação de classes;

IV. os títulos de escolaridade utilizados na prom
ção a que se refere o inciso I restarão sem eficácia ad
nistrativa para as demais promoções a este título.

§ 2º A promoção interclasses ocorrerá exclusiv
mente por titulação, e quando houver necessidade de
enchimento de vagas de funções de classes superio
identificada através de dimensionamento de tarefas,
dará na referência salarial imediatamente superior
série de classes de destino, conforme Anexo IV e obe
cendo:

I.existência de vaga livre na classe de destino;
II. existência de funções nas Classes B e C, prev

tas no rol de funções do cargo;
III. exercício efetivo de, no mínimo, sete anos n

carreira;
IV. prova de conhecimentos da função de destin

de caráter eliminatório e classificatório a ser definido
época.

§ 3º A criação de novas funções deverá ser obj
de iniciativa legislativa do Poder Executivo.

§ 4º Os títulos de escolaridade utilizados nes
modalidade de promoção restarão sem eficácia admi
trativa para as demais promoções a este título.

§ 5º A promoção interclasses será prevista na L
Orçamentária Anual.

Art. 26. Será vedada a promoção para os Agen
de Ciência e Tecnologia com resultado insatisfatório
última avaliação de desempenho.

Capítulo VI
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 27. A estrutura remuneratória dos cargos
Pesquisador e de Agente de Ciência e Tecnologia s
composta de:

I. vencimento básico ou vencimento base,
forma do Anexo III desta lei;

II. adicional por tempo de serviço - ATS;
III. salário-família; e
IV. vantagens atribuídas no desempenho do carg

função, sobre o vencimento básico, em atividades
locais definidos por lei, para servidores lotados em unid
des em que se apliquem tais vantagens, conforme est
lece legislação estadual específica.

§ 1º Fica instituída Gratificacão de Atividade Téc
nico-Científica e de Suporte Técnico - GATC, fixada e
valor absoluto, de natureza transitória, vinculada a ati
dades técnico-científicas e de suporte técnico-adminis
tivo, gerenciamento de programas, projetos, atividades
áreas funcionais, não podendo ser superior ao ven
mento base da referência inicial de cada classe dos ca
de Pesquisador e de Agente de Ciência e Tecnologia.

§ 2º As demais vantagens que compõem a remu
ração serão calculadas exclusivamente sobre o ve
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mento básico, ficando vedada a concessão de qualquer
outra não prevista em lei.

§ 3º As vantagens de local que necessitem de perí-
cia do órgão oficial do Estado serão devidas somente
após laudo de caráter individual ou de local e somente
enquanto o servidor permanecer lotado na unidade, sendo
extinta sua concessão quando extinto o fato gerador de
atribuição.

§ 4º Toda e qualquer vantagem remuneratória pre-
vista nesta lei comporá base contributiva para a inativi-
dade, de acordo com a legislação vigente.

§ 5º Ato do Chefe do Poder Executivo regulamen-
tará a aplicação e fixará os valores da gratificação a que
se refere o parágrafo 1º.

Capítulo VIII
Da Mudança de Função

Art. 28. A mudança de função poderá ocorrer
intra e interclasses, por seleção interna, quando o servi-
dor público estável atender aos requisitos constantes da
função pretendida, observando-se ainda:

I.   necessidade da Administração;
II. interesse do servidor;
III. capacitação profissional para a função;
IV. existência de vaga;
V. criação ou extinção de programas/projetos de

pesquisa e criação ou extinção de unidades administrati-
vas ou de bases físicas, ou unidades de apoio, com res-
pectivos planos de trabalho.

Parágrafo Único. Os casos de readaptação ocupa-
cional por determinação médica serão precedidos de ava-
liação, observado o Perfil Profissiográfico.

Capítulo IX
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 29. A correlação de funções proposta por esta
lei, para fins de enquadramento, será na forma do Anexo II.

Art. 30. O enquadramento salarial dos servidores
corresponderá a soma do vencimento básico e o abono
concedido pelo Decreto Estadual nº 5631, de 09 de
novembro de 2005, em valor imediatamente superior na
Tabela a que se refere o Anexo III.

Art. 31. O enquadramento por escolaridade para a
Carreira Técnico-Científica ocorrerá na classe e função
correspondente para o servidor que possuir a escolaridade
prevista no Anexo V, na data da publicação desta lei.

Parágrafo Único. A condição de mestrando ou
doutorando existente na data da publicação desta lei pos-
sibilita, quando da apresentação do título, o enquadra-
mento de acordo com o disposto no Anexo V.

Art. 32. O enquadramento por escolaridade da Car-
reira de Logística e Gestão em Ciência e Tecnologia, para

todas as funções, ocorrerá na série de classe e função
respondente, para servidor que possuir a escolariza
prevista no Anexo V, sem mudança de classe, na data
publicação desta lei.

Art. 33. A distribuição por tempo, para o servido
ativo, será realizada na forma do Anexo V, na data
publicação desta lei.

Art. 34. As vantagens incorporadas pelo enquad
mento salarial não poderão mais ser concedidas so
mesmo título ou fundamento.

Art. 35. O enquadramento dos servidores será
responsabilidade do Iapar, ficando a unidade de recur
humanos e os dirigentes da instituição responsáveis
sua perfeita execução.

Art. 36. A primeira progressão por titulação
que se refere o artigo 23 da presente lei, dar-se-á
meses a contar a contar da data em que for pu
cada.

Art. 37. A primeira promoção interclasse a que s
refere o artigo 25, parágrafo 2º desta lei dar-se-á 120 d
da data de sua publicação.

Art. 38. O prazo prescricional para revisão do
efeitos decorrentes desta lei se encerra em 180 dias a
tar de sua publicação.

Art. 39. As disposições de enquadramento
presente lei estendem-se aos inativos e geradores
pensão na vigência da Lei 11.864/97, nos termos d
artigos 30 e 31.

Art. 40. Os percentuais individuais e valore
resultantes da estruturação prevista nesta lei se
considerados para fins de aplicação do disposto
Artigo 37, X, da Constituição Federal e das exceçõ
previstas no artigo 22, parágrafo único da Lei de Re
ponsabilidade Fiscal.

Art. 41. No prazo de até 12 meses, a partir da da
de aprovação deste Plano, será definida a Política
Plano Estratégico de Gestão de Pessoas do Iapar a
aprovado pelo Conselho de Administração, em con
nância com as políticas e diretrizes da Escola de Gove
do Estado.

Parágrafo Único. Em decorrência do estabe
cido nocaputdeste artigo, serão revistas as normas
os procedimentos de Administração de Pessoas,
malizando a implantação dos dispositivos previst
neste Plano.

Art. 42. Fica revogada a Lei Estadual nº 11.864,
de 31 de outubro 1997, o Decreto Estadual nº 6382 de
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de outubro de 2002 e o Decreto Estadual nº 5631 de 09
de novembro de 2005.

Art. 43. Estende-se aos inativos e gerados de pen-
são os dispositivos:

I. do artigo 1¨ da Lei nº 15044, de 30 de março de
2006;

II. do artigo 1º da Lei Complementar nº 114, de 21
de dezembro de 2005;

III. do artigo 2º da Lei nº 14825, de 12 de setemb
de 2005.

Art. 44. Esta lei entrará em vigor na data da s
publicação, com efeitos financeiros de acordo com as d
posições da Lei Complementar nº 101/00.

Sala das Comissões, em 30.05.06.
(aa) ALEXANDRE CURI - Presidente

RENATO GAÚCHO - Relator

ANEXO I
ESTRUTURA DAS CARREIRAS DO QUADRO DE PESSOAL DO IAPAR
CARREIRA DE LOGÍSTICA E GESTÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Cargo Classes
Qtde de
Vagas

Séries de
Classes

Requisitos mínimos de Escolaridade para
Ingresso

A
ge

nt
e 

de
 C

iê
nc

ia
 e

 T
ec

no
lo

gi
a

A 462

A Fundamental Completo

B Fundamental Completo com Conhecimento
Específico

C

B 380

A Médio Completo

B Profissionalizante/Pós Médio

C

C 140

A Graduado

B Mestrado

C

Total de Vagas                                  982

CARREIRA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Cargo Classes
Qtde de
Vagas

Séries de Classes

Pesquisador

A 22 Mestrado

B 110 Doutorado

C 118 Doutorado com Conhecimentos Específicos

                      Total de Vagas                 250

Total                                                    1230
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ANEXO II
CORRELAÇÕES DE FUNÇÕES

DO CARGO/FUNÇÃO DA LEI 11.864 PARA
Série de

ClassePara
Ingresso

Requisitos
Para Ingresso

Cargos Classe Função Cargo Classe
Função

Multiocupaciona
l

A
ge

nt
e 

de
 A

po
io

 à
 P

es
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is
a

I

Auxiliar de Cozinha

A
ge
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de
 C
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 e
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A

A
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ar

 d
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C
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 e
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A

F
un

da
m

en
ta

l c
om

pl
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o

Auxiliar de Jardineiro

Auxiliar de Manutenção

Auxiliar de Produção e
Experimentação I

Auxiliar de Produção Gráfica

Auxiliar de Serviços

Observador Meteorológico

II

Auxiliar de Produção e
Experimentação II

A

F
un

da
m

en
ta

l c
om

pl
et

o

Camareira

Guarda

Jardineiro

Observador Meteorológico II

Porteiro

III

Cozinheiro

B

F
un

da
m

en
ta

l c
om

pl
et

o 
co

m
 c

on
he

ci
m

en
to

 e
sp

ec
ífi

co

Mestre Rural

Motorista

Oficial Administrativo

Oficial de Biblioteca

Oficial de Laboratório

Oficial de Manutenção

Oficial de Processamento de
Dados

Oficial de Produção Gráfica

Operador de Máquinas Agrí-
colas

Telefonista
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ANEXO II
CORRELAÇÕES DE FUNÇÕES

DO CARGO/FUNÇÃO DA LEI 11.864 PARA
Série de

Classepara
Ingresso

Requisitos
para

IngressoCargos Classe Função Cargo Classe
Função

Multiocupacional

A
ge

nt
e 

de
 A

po
io

 à
 P
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IV

Desenhista Técnico I

A
ge

nt
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de
 C

iê
nc

ia
 e
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B

A
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is
te
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de
 C
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 e

  T
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a

A

E
ns

in
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M
éd

io
 C
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o

Mestre de Manutenção

Programador I

Recepcionista

Secretária I

Técnico Administrativo I

Técnico de Biblioteca I

Técnico de Processamento
de Dados I

Técnico em Produções Grá-
ficas I

Técnico em Eletrônica I

Técnico em Estatística I

Técnico em Programação
Audiovisual I

Técnico em Segurança do
Trabalho I

Técnico em Topografia I

Auxiliara de Pesquisa I

V

Auxiliar de Enfermagem

B

P
ro

fis
si

on
al

iz
an

te
/p

ós
 M

éd
io

  C
om
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o

Desenhista Técnico II

Programador II

Secretária II

Técnico Administrativo II

Técnico de Biblioteca II

Técnico de Processamento
de Dados II

Técnico em Eletrônica II

Técnico de Estatística II

Técnico em Produção Gráfi-
cas II

Técnico em Programação
Audivisual II

Técnico em Segurança do
Trabalho II

Técnico em Topografia II
Auxiliar de Pesquisa II
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ANEXO II
CORRELAÇÕES DE FUNÇÕES

Do Cargo/Função da Lei 11.864 Para
Série de

Classe para
Ingresso

Requisitos
para Ingresso

Cargos Classe Função Cargo Classe
Função

Multiocupacional

Analista em
Ciência e

Tecnologia

I Analista Júnior I

Agente de
Ciência e

Tecnologia
C

Profissional de
Ciência e

Tecnologia

A Graduado
Ii Analista Júnior Ii

Iii Analista Pleno B Mestrado

Iv Analista Sênior C

Do Cargo/Função da Lei 11.864 Para
Série de

Classe Para
Ingresso

Requisitos
Para Ingresso

Cargos Classe Função Cargo Classe
Função

Multiocupacional

Analista de
Pesquisa

I Assistente I Extinto

II Assistente II Extinto

Do Cargo/Função da Lei 11.864 Para
 Classes de
Ingresso

Requisitos Para
Ingresso

Cargos Classe Função Cargo Classe
Função
Singular

Pesquisador

I Adjunto

Pesquisador

A

Pesquisador

A Mestrado

II Associado B B Doutorado

III Titular C C Doutorado com
Experiência

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DAS CARREIRAS DO IAPAR

Classe
Sériede
Classes

1 2 3 4 5 6

A

A 650,00 682,50 709,80 738,19 767,72 798,43

B 846,33 888,65 924,20 961,16 999,61 1.039,60

C 1.179,11 1.238,07 1.287,59 1.339,09 1.392,65 1.448,36

B

A 941,80 988,89 1.028,45 1.069,58 1.112,37 1.156,86

B 1.419,18 1.490,14 1.549,75 1.611,74 1.676,21 1.743,25

C 2.234,77 2.346,51 2.440,37 2.537,99 2.639,51 2.745,09
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A 2.681,73 2.815,81 2.928,45 3.045,58 3.167,41 3.294,10

B 3.507,70 3.683,08 3.830,41 3.983,62 4.142,97 4.308,69

C 4.461,79 4.684,88 4.872,28 5.067,17 5.269,85 5.480,65

CLASSES 1 2 3 4 5 6

A 3.800,00 3.933,00 4.070,66 4.213,13 4.360,59 4.513,21

B 5.130,00 5.309,55 5.495,38 5.687,72 5.886,79 6.092,83

C 6.258,60 6.477,65 6.704,37 6.939,02 7.181,89 7.433,25

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DAS CARREIRAS DO IAPAR

Classe
Sériede
Classes

7 8 9 10 11 12

A

A 830,37 863,58 898,12 934,05 971,41 1.010,27

B 1.081,18 1.124,43 1.169,40 1.216,18 1.264,83 1.315,42

C 1.506,30 1.566,55 1.629,21 1.694,38 1.762,15 1.832,64

B

A 1.203,14 1.251,26 1.301,31 1.353,37 1.407,50 1.463,80

B 1.812,98 1.885,50 1.960,92 2.039,36 2.120,93 2.205,77

C 2.854,89 2.969,08 3.087,85 3.211,36 3.339,82 3.473,41

C

A 3.425,87 3.562,90 3.705,42 3.853,63 4.007,78 4.168,09

B 4.481,03 4.660,28 4.846,69 5.040,55 5.242,18 5.451,86

C 5.699,88 5.927,87 6.164,98 6.411,58 6.668,05 6.934,77

CLASSES 7 8 9 10 11 12

A 4.671,17 4.834,66 5.003,87 5.179,01 5.360,28 5.547,88

B 6.306,08 6.526,79 6.755,23 6.991,66 7.236,37 7.489,64

C 7.693,42 7.962,69 8.241,38 8.529,83 8.828,37 9.137,37

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DAS CARREIRAS DO IAPAR

Classe
Sériede
Classes

1 2 3 4 5 6



Pág. 14 Curitiba, quarta-feira, 31.05.2006

rie B
ANEXO IV - REQUISITOS DE PROMOÇÃO

Cargo Classes
Série de
Classes

Requisitos de Promoção

   
   

   
   

   
A

ge
nt

e 
D

e 
P

es
qu

is
a 

E
 G

es
tã

o

A

A Somente para ingresso

B Curso Fundamental com Conhecimento Específico ou Tempo

C Ensino Médio Incompleto, cursando 2º ano

B

A Médio Completo

B Profissionalizante/pós Médio Completo ou Tempo

C Sequencial, Tecnólogo ou Superior Incompleto Cursando 3º ano

C

A Graduação

B Stricto Senso ou duas Especializações ou uma Especialização + seis anos na Série A

C Stricto Senso ou duas Especializações +seis anos na Série B ou uma Especialização + doze anos na Sé

Cargo Classes Requisitos de Promoção

  P
es

qu
is

ad
or A Somente para Ingresso

B Doutorado ou Mestrado com dez anos na Classe A

C Doutorado com seis anos na Classe B



Curitiba, quarta-feira, 31.05.2006 Pág. 15

pro-
de

a-
car-

;
l,
Aprovado.

O SR. NATÁLIO STICA (PT) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, só para registrar que, ao votarmos a

redação final, fica registrado aqui o compromisso assu-
mido pelo Governador Requião enquanto eu era Líder do
Governo e tivemos alguns problemas na votação da autar-
quização da Emater.

Portanto, resolvido e assumido aqui o compro-
misso de reestruturação do quadro da Emater.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)

ITEM 06
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 272/06, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 042/06, que

dispõe sobre a criação e transformações de cargos de
vimento em comissão, da lotação do Departamento
Estradas de Rodagem - DER, conforme especifica.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 272/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1 . Ficam criados na estrutura do Depart
mento de Estradas de Rodagem - DER, os seguintes
gos de provimento em comissão:

I. 01 (um) Assessor de Diretoria, símbolo DAS - 5
II. 14 (quatorze) Gerente de Escritório Regiona

símbolo DAS - 5;
III. 62 (sessenta e dois) Gerente, símbolo 1 - C;

ANEXO V - ENQUADRAMENTO

Carreira Classe Série Origem Escolaridade Tempo de Serviço

   
   

   
   

   
 L

og
ís

tic
a 

e 
G

es
tã

o 
em

 C
iê

nc
ia

 e
 T

ec
no

lo
gi

a

A

A Ag I e II Fundamental incompleto 1 ref/10 anos serviço

B Ag III Fundamental completo ou 10 anos serviço na Institu-
ição

1 ref/10 anos serviço

C Cursando o ensino médio 1 ref/10 anos serviço

B

A Ag IV e
Aux I

Curso médio completo 1 ref/10 anos serviço

B Ag V e
Aux II

Pós-médio ou profissionalizante completo ou 10 anos
serviço na

1 ref/10 anos serviço

C Cursando o 2º Ano ensino superior ou 10 anos profis-
sionalizante

1 ref/10 anos serviço

Tempo Titulação

C

A An I e II Graduação 1 ref/6 anos Grad.

B An III e
IV

Mestrado ou especialização 1 ref/6 anos Grad, 1 ref/5
anos Esp., 1 ref/4 anos
Mestr

C Doutorado ou mestrado ou especialização, com 12
anos serviço

1 ref/6 anos Grad, 1 ref/5
anos Esp. 1 ref/4 anos
Mestr. ou Dout.

ANEXO V - ENQUADRAMENTO

Carreira Classe Origem Escolaridade Tempo Titulação

 Técnico-
científica

A P I Graduação/Especialização 1 ref/6 anos Grad.

B P II e P III Mestrado 1 ref/6 anos Grad, 1 ref/5 anos Mestr.

C Doutorado 1 ref/6 anos Grad, 1 ref/5 anos Mestr. 1 ref/4
anos Dout.
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IV. 03 (três) Assistente Técnico, símbolo 1 - C.

Art. 2 . Ficam transformados, na estrutura do
Departamento de Estradas de Rodagem, os seguintes car-
gos de provimento em comissão:

I. 02 (dois) Assessor, símbolo 1 - C, em 02 (dois)
Assessor, símbolo DAS - 5;

II. 16 (dezesseis) Coordenador 1 - C, em 16(dez-
esseis) Coordenador, símbolo DAS -5;

III. 05 (cinco) Superintendente Regional, símbolo
DAS - 5, em 05 (cinco) Superintendente Regional, sím-
bolo DAS - 4.

Art. 3 ºFicam os cargos de provimento em comis-
são integrantes da estrutura organizacional do Departa-
mento de Estradas de Rodagem DER vinculados ao
desempenho da função no Departamento.

Art. 4 ºFicam extintas as Gratificações de Che-
fia e Assessoramento do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, recepcionadas pelo art. 5 , do
Decreto nº 2.260, de 27 de abril de 1993, em número
de 73 (setenta e três), sendo 02 (duas) de nível I, 27
(vinte e sete) de nível II e 44 (quarenta e quatro) de
nível III.

Art. 5 º As despesas decorrentes da presente
Lei serão atendidas por dotações orçamentárias con-
signadas ao Departamento de Estradas de Rodagem
- DER.

Art. 6 º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 31.05.06
(aa) ALEXANDRE CURI - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária.

Levanta-se a Sessão.

 Publicações:

Comissão Executiva

Atos

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 288/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e

tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 1339, datado de 02 de março de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, MARIO BITTENCOURT DE
OLIVEIRA, do cargo em comissão, do Gabinete d
Deputado Jocelito Canto, a partir de 01 de março
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 289/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 23
datado de 29 de março de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover MARIA ANTONIA GOMES para exercer o cargo
em comissão junto ao Gabinete da Deputada Elza C
reia, a partir de 01 de março de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 290/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2346, datado de 01 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover MARIANE CRISTINE ANTUNES para exercer o
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado Pe
Ivo Ilkiv, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 291/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 24
datado de 03 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar JULIO HENRIQUE MOREIRA DOS SAN-
TOS, a pedido, do cargo em comissão, do Gabinete
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Deputado Ademar Traiano, a partir de 01 de abril de
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 03.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 292/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2569,
datado de 04 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar FRANCIELE CORREA RIBEIRO, a pedido,
do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Renato
Gaúcho, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 293/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2569,
datado de 04 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ELIZABETH ORTEGA DE OLIVEIRA para
exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete do
Deputado Renato Gaúcho, a partir de 01 de abril de
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 294/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2571,
datado de 04 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover LUIZ FERNANDO NOBRE GIMENEZ para
exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete do
Deputado Marcos Isfer, a partir de 01 de abril de
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 295/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2577, datado de 04 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

exonerar JANAINA JACHINSKI, a pedido, do cargo em
comissão, do Gabinete do Deputado Ângelo Vanhoni
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 04.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 296/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2622, datado de 05 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

exonerar NATALIA BARBOSA GARBELLE, a pedido,
do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado B
bosa Neto, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 297/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2622, datado de 05 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover VALTAIR JOSÉ SILVA para exercer o cargo em
comissão junto ao Gabinete do Deputado Barbosa Ne
a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 298/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola



Pág. 18 Curitiba, quarta-feira, 31.05.2006

e

o
em

58,

aú-

o
, e
do
ste

ado

o
, e
do
ste

-
pu-
e

sob nº 2612, datado de 05 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar ROSARIA TOBIAS PRACZYK, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Pastor
Edson Praczyk, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 299/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2612, datado de 05 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover GISELE BORGES DA SILVA para exercer o
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado Pastor
Edson Praczyk, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 300/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2611, datado de 05 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :
exonerar GISELE BORGES DA SILVA, a pedido,
do cargo em comissão, do Gabinete do Bloco Parla-
mentar PTB/PL/PMR, a partir de 01 de abril de
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 301/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2611, datado de 05 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover DANIMAR PEREIRA DA SILVA para exercer
o cargo em comissão junto ao Gabinete do Bloco Par-

lamentar PTB/PL/PMR, a partir de 01 de abril d
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 05.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 302/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 26
datado de 06 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ISOLDA IDA MASCHIO para exercer o cargo em
comissão junto ao Gabinete do Deputado Renato G
cho, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 06.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 303/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2746, datado de 10 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

exonerar DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE, a
pedido, do cargo em comissão, do Gabinete do Deput
Geraldo Cartário, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 304/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2746, datado de 10 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover JOSIANE APARECIDA BAROTO para exer
cer o cargo em comissão junto ao Gabinete do De
tado Geraldo Cartário, a partir de 01 de abril d
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 305/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2741, datado de 10 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar HENRIQUE GARCIA, a pedido, do cargo em
comissão, do Gabinete do Deputado Nelson Garcia, a
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 306/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2741, datado de 10 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover JOÃO GUARNIERI para exercer o cargo em
comissão junto ao Gabinete do Deputado Nelson Garcia,
a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 307/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2722, datado de 10 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar CLAIR AFONSO CORREA, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Renato
Gaúcho, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 308/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado

sob nº 2722, datado de 10 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

exonerar ANDREIA JULIANE OTIZ CORREA, a
pedido, do cargo em comissão, do Gabinete do Deput
Renato Gaúcho, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 309/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 27
datado de 10 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar JAIRO LUIZ DALMASSO, a pedido, do carg
em comissão, do Gabinete do Deputado Renato Gaúc
a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 310/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 27
datado de 10 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar ZENILVA TEREZINHA SCHMIDT COR-
REA, a pedido, do cargo em comissão, do Gabin
do Deputado Renato Gaúcho, a partir de 01 de a
de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 311/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2715, datado de 10 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover LUÍS ALFREDO SLUSARZ para exercer o carg
em comissão junto ao Gabinete do Deputado Pedro



Pág. 20 Curitiba, quarta-feira, 31.05.2006

o
, e
do
ste

do

o
em

44,

, a

o
em

05,

iv,

o

,

Ilkiv, a partir de 01 de abril de 2006.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.04.06.

(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente
NEREU MOURA - 1º Secretário

GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 312/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2753, datado de 11 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover ARNALDA MELLO para exercer o cargo em
comissão junto ao Gabinete da Deputada Elza Correia, a
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 11.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 313/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2795, datado de 11 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar IRINEU SLOWOSCHENSKI, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete da Deputada Luciana
Rafagnin, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 11.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 314/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2795, datado de 11 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover DAIANE RUZZA para exercer o cargo em comis-
são junto ao Gabinete da Deputada Luciana Rafagnin, a
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 11.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 316/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2800, datado de 12 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover ANTONIO HENRIQUE VERNILLO para exer-
cer o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputa
Durval Amaral, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 12.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 317/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar WALDEMAR MORELLO, a pedido, do cargo
em comissão, do Gabinete do Deputado Cleiton Kielse
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 318/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ZENITA MARIA ILKIV para exercer o cargo em
comissão junto ao Gabinete do Deputado Pedro Ivo Ilk
a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 319/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

exonerar HELENA QUEROBINA BEREZA, a pedido
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do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Jocelito
Canto, a partir de 17 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 320/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2936,
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar DIMAS EDSON DA MOTA, a pedido, do cargo
em comissão, do Gabinete do Deputado Marcos Isfer, a
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 321/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2949, datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover LUIZ CARLOS MARQUES LEÃO para exercer
o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado
Marcos Isfer, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 322/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2933, datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar JULIANE DA SILVA CECCON, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Neivo Ber-
aldin, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 323/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover SONIA MADALENA KOVALCZYK para exer-
cer o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deput
Neivo Beraldin, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 324/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover RUBIA CARLA BAPTISTA SANSONOWSKI
para exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete
Deputado Neivo Beraldin, a partir de 01 de abril de 200

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 325/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover ELIANY APARECIDA ARAÚJO para exercer o
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado Ne
Beraldin, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 326/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover JARBAS MOCELIN para exercer o cargo e
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comissão junto ao Gabinete do Deputado Neivo Beraldin,
a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 327/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2900,
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar GERSON ALVES, a pedido, do cargo em
comissão, do Gabinete do Deputado Reni Pereira, a partir
de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 328/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2900,
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover JEFFERSON DALTON DOS SANTOS ALVES
para exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete do
Deputado Reni Pereira, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 329/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2900,
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover MARCOS ROBERTO MEDEIROS CARLO para
exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete do Depu-
tado Reni Pereira, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 330/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em

vista o que conta do processo protocolado sob nº 28
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar MARIA LUIZA LISBÃO TEIXEIRA DA
SILVA, a pedido, do cargo em comissão, do Gabinete
Deputada Arlete Caramês, a partir de 01 de abril de 20

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 331/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 28
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover VANDERLEA TEOTINA DE MELO STADZISZ
para exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete
Deputada Arlete Caramês, a partir de 01 de abril de 20

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 332/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 28
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar CLAUDIA MANN KONOPKA, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Âng
Vanhoni, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 333/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 28
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover THAIS BIANCA PEREIRA para exercer o cargo
em comissão junto ao Gabinete do Deputado Ânge
Vanhoni, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 334/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2896,
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover JOSÉ GONÇALVES BATISTA para exercer o
cargo em comissão junto ao Gabinete da Deputada Arlete
Caramês, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 335/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2895,
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar MARCO AURÉLIO GUIRAUD SANTOS, a
pedido, do cargo em comissão, do Gabinete da Deputada
Arlete Caramês, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 336/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2895
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover MARIO SOARES para exercer o cargo em comis-
são junto ao Gabinete da Deputada Arlete Caramês, a
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 337/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2912,
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover ADRIANA GLORIA DE LIMA para exercer o

cargo em comissão junto ao Gabinete da Deputada C
Borghetti, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 338/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ROSANA KNABBEN PERIN SORIA para exer-
cer o cargo em comissão junto ao Gabinete da Deput
Cida Borghetti, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 339/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover IVERLEI DE TOLEDO MARCONDES TEI-
XEIRA para exercer o cargo em comissão junto ao Ga
nete do Deputado Nereu Moura, a partir de 01 de abril
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 340/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2906, datado de 17 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover EVERSON SOARES DE MATOS para exercer
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado Ta
Veneri, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 341/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2902, datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar THIAGO PIKCIUS, a pedido, do cargo em
comissão, do Gabinete do Deputado Ademar Traiano, a
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 342/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2924, datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar JURANDIR TEIXEIRA, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado
Dobrandino da Silva, a partir de 01 de abril de
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 343/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2922, datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover EMERSON RODRIGUES DO PRADO para
exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete do Depu-
tado Luiz Fernandes da Silva Litro, a partir de 01 de abril
de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 344/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em

vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar TEREZA FERNANDES, a pedido, do cargo e
comissão, do Gabinete do Deputado Luiz Fernandes
Silva Litro, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 345/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 28
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar VICENTE SOLDA, a pedido, do cargo em
comissão, do Gabinete do Deputado Alexandre Curi
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 346/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 28
datado de 17 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover SILVANA MARA CAMARA VICELLI GIOPPO
para exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete
Deputado Alexandre Curi, a partir de 01 de abril de 200

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 347/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

prover MAYUMI NISHIMURA MENEZES para exercer
o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputa
Nereu Moura, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário
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ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 348/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2920, datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar FERNANDA CORREIA PINTO, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete da Deputada Elza Cor-
reia, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 349/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2919 datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover SANDRA YARA DO NASCIMENTO MAR-
TINS para exercer o cargo em comissão junto ao
Gabinete da Deputada Elza Correia, a partir de 01 de
abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 350/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2951, datado de 17 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover KYOMA ELIAS BUENO para exercer o cargo
em comissão junto ao Gabinete do Deputado Waldir
Leite, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 351/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado

sob nº 2951, datado de 17 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover JUDITE DE ANDRADE DOS SANTOS para
exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete do De
tado Waldir Leite, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 17.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 352/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2999, datado de 18 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

exonerar HIRAN ALVES ANTUNES, a pedido, do carg
em comissão, do Gabinete do Deputado Alexandre C
a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 353/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
tendo em vista o que conta do processo protocola
sob nº 2999, datado de 18 de abril de 2006, de
Poder,

R E S O L V E :

prover ESMAEL ALVES DE MORAIS para exercer o
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado H
mes Fonseca, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 354/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar LUIZ CARLOS TROTSKY BASTOS, a
pedido, do cargo em comissão, do Gabinete do Deput
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Hermes Fonseca, a partir de 01 de abril de 2006.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.

(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente
NEREU MOURA - 1º Secretário

GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 355/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2999, datado de 18 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover CARLOS FABIANO BARANOSKI para exercer
o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado
Hermes Fonseca, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 356/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 2977, datado de 18 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

prover RODRIGO SOPPA para exercer o cargo em
comissão junto ao Gabinete do Deputado André Vargas, a
partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 357/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 2977
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover ANA PAULA SANTOS PEDROSO para exercer
o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado
André Vargas, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 358/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar MARCO ANTONIO MIRÓ GUIMARÃES
MORETTI, a pedido, do cargo em comissão, do Gabine
do Deputado Plauto Miró Guimarães, a partir de 01
abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 359/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar TALMAI ZANINI JÚNIOR, a pedido, do cargo
em comissão, do Gabinete do Deputado Plauto Miró G
marães, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 360/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 29
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar JULIANA MARIELA LASPERG DE PAULA,
a pedido, do cargo em comissão, do Gabinete do De
tado Plauto Miró Guimarães, a partir de 01 de abril
2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 361/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 295
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R E S O L V E :

prover IRMGART LASPERG DE PAULA para exercer o
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado
Plauto Miró Guimarães, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 362/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 30103,
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover CLAUDIA GONÇALVES GRODZKI para exer-
cer o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado
Nelson Garcia, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 363/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 3009,
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

exonerar SUELI APARECIDA MORGADO SAIS, a
pedido, do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado
Nelson Garcia, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 364/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que conta do processo protocolado sob nº 3025,
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
exonerar IVO CELESTINO BOSSAK, a pedido, do
cargo em comissão, do Gabinete do Deputado Padre
Paulo Campos, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 365/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 30
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :
prover JOÃO FERNANDO RUTHES SCHIMIDT para
exercer o cargo em comissão junto ao Gabinete do De
tado Padre Paulo Campos, a partir de 01 de abril de 20

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 366/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 30
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover MOISES BRASILEIRO NOGUEIRA para exer
cer o cargo em comissão junto ao Gabinete do Deput
Vanderlei Iensen, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 367/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 30
datado de 18 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover EZIDORIO KUCZAK BOSSAK para exercer o
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado Pa
Paulo Campos, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 18.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 368/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo
vista o que conta do processo protocolado sob nº 30
datado de 20 de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

prover CELSO MARTIRES ANTUNES para exercer
cargo em comissão junto ao Gabinete do Deputado A
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mar Traiano, a partir de 01 de abril de 2006.
Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.04.06.

(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente
NEREU MOURA - 1º Secretário

GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 369/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 3079, datado de 20 de abril de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

exonerar MARLEI TEREZINHA D´AGOSTINI, a
pedido, do cargo em comissão, do Gabinete do Deputado
Ademar Traiano, a partir de 01 de abril de 2006.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 20.04.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 382/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que conta do processo protocolado
sob nº 1504, datado de 08 de maio de 2006, deste
Poder,

R E S O L V E :

conceder aposentadoria por invalidez, a BEATRIS
TEREZINHA FURTADO MADY, matrícula nº 40496,
ocupante do cargo de Consultor Administrativo NUD-
2, do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Assem-
bléia Legislativa, de acordo com o inciso I, do pará-
grafo 1º, do artigo 40 da Constituição Federal e artigos
139, 224 e 235 da Lei nº 6174/70, com vencimentos
mensais e integrais correspondentes a seu cargo efe-
tivo, conforme dispõem as Resoluções nºs 007/04 e
009/05, acrescidos de três adicionais, nos termos do
artigo 170 e parágrafo único da já citada Lei nº
6174/70, resultando em proventos de inatividade con-
forme cálculos de fls. 32, da Coordenadoria de Rela-
ções Trabalhistas desta Casa.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10.05.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 389/06

A Comissão Executiva da Assembléia Legislativa do9
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e conside-
rando que a jornada dos servidores da Assembléia Legis-
lativa do Estado do Paraná é estabelecida pela lei geral,

aplicável às categorias distintas, à legislação própria
considerando ainda que, para todos os fins, a jornada
trabalho diária do médico servidor da Assembléia Leg
lativa do Estado do Paraná é de 04 (quatro) horas diár

D E T E R M I N A :

1. que o corpo médico da Assembléia Legislativa
Estado do Paraná, regido pelas disposições estatutá
cumpra a jornada de trabalho diária de 04 (quatro) hor
2. que o cumprimento da jornada de trabalho acim
determinada será compreendido entre os turnos de: d
(nove) horas às 13 (treze) horas e das 13 (treze) hora
17 (dezessete) horas, cumprido integralmente nas inst
ções da Coordenadoria do Serviço Médico da Asse
bléia Legislativa do Estado do Paraná;
3. o cumprimento da jornada de trabalho acima menc
nada será consignado em livro próprio, diariamen
sendo tal subordinado à fiscalização da Diretoria Geral
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 31.05.06.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

Diretoria Geral

Portarias

PORTARIA Nº 59/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
consta do processo protocolado sob nº2350, datado d
de março de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde da servid
deste Poder Legislativo, MARIA HELENA DE CARVA-
LHO SAPALLA, matrícula nº 40143, de trinta dias,
partir de 13 de março de 2006, término em 12 de abril
2006. CID: I83.9.

Gabinete da Diretoria Geral, em 09.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 60/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
consta do processo protocolado sob nº 2427, datado d
de março de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde da servid
deste Poder Legislativo, LUCI DE FATIMA SILVA,
matrícula nº 40472, de quinze (15) dias, a partir de 22
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Gabinete da Diretoria Geral, em 10.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 61/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo protocolado sob nº 3137, datado de 24
de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde da servi-
dora deste Poder Legislativo, LIDIA SPEZIA
KRAUSE, matrícula nº 40622, de sessenta (60) dias,
a partir de 14 de abril de 2006. CID: 10. F.43.0 +
F.32.1.

Gabinete da Diretoria Geral, em 10.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 62/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo protocolado sob nº 3234, datado de 26
de abril de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde do servidor
deste Poder Legislativo, ALEXANDRE CARON NETO,
matrícula nº 40284, de quinze (15) dias, a partir de 19 de
abril de 2006. CID: 10.I.84.

Gabinete da Diretoria Geral, em 10.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 63/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo protocolado sob nº 3633, datado de 08
de maio de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde da servidora
deste Poder Legislativo, BEATRIS TEREZINHA FUR-
TADO MADY, matrícula nº 40496, de noventa (90) dias,
a partir de 08 de maio de 2006. CID: 10M.81.M.46.0 e
M47.9, prorrogação.

Gabinete da Diretoria Geral, em 10.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 64/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
consta do processo protocolado sob nº 3634, datado d
de maio de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde da servid
deste Poder Legislativo, JUSSARA FREITAS TRAN
COSO, matrícula nº 40578, de sete (07) dias, a partir
30 de abril de 2006. CID: 10 s 52.5

Gabinete da Diretoria Geral, em 10.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 67/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
consta do processo protocolado sob nº 4208, datado d
de maio de 2006, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde do serv
deste Poder Legislativo, SEBASTIÃO GONÇALVES
DE DEUS, matrícula nº 40645, de sessenta (60) dias
partir de 15 de maio de 2006. CID: 10 - I.10+I.20

Gabinete da Diretoria Geral, em 28.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

PORTARIA Nº 69/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
consta do processo protocolado sob nº 3363, deste P

R E S O L V E :

constituir Comissão Permanente de Licitação, forma
pelos funcionários: LUCI MARTINS AZEVEDO - Presi-
dente; REGINA MARIA LEVANDOSKI e LUCIANO
JOSÉ ZONATTO - Membros, ficando revogada a Port
ria nº 049/05.

Gabinete da Diretoria Geral, em 14.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

PORTARIA Nº 70/06

O Diretor Geral da Assembléia Legislativa do Estado
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
fatos informados no protocolo, nº 4044/06,

R E S O L V E :
I - INSTAURAR

sindicância, a fim de que no prazo de lei, sejam apura
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das
o e
fatos oriundos do protocolo nº 4044/06, que contém notí-
cias de possível abandono de cargo, por ausência do ser-
vidor CESAR AUGUSTO PINTO NUNES de suas
atividades laborativas, por período superior a 30 (trinta)
dias, restando até o momento, sem nenhuma justificativa.

II - DESIGNAR
o funcionário ELEOVAN CEZAR RIBEIRO, como Presi-
dente da Sindicância, a quem ficam delegados os poderes
necessários para tanto, atuando como Secretário o servidor
JOSÉ CARLOS PORTELA e como Membro o servidor
VALTER ANTÔNIO MARCHIORATO, assinalando prazo
de lei para apresentação do relatório conclusivo que deverá

responder aos quesitos do artigo 312 da Lei nº 6174
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Paraná);

III - ATRIBUIR
ao procedimento caráter reservado para apuração
investigações, para preservação do próprio sindicat
eventuais servidores e/ou autoridades envolvidas.

IV - PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Diretoria Geral, em 31.05.06.
(a) ABIB MIGUEL

Diretor Geral

✐✖✎✐✖✎✒✐✐✖ ✍ ✥❄❉▼❏❒❁✚ ✦❁▼❉❍❁
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	A
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	999,61
	1.039,60
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